Projeto de Lei n.º 088/13
Autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), o qual será destinado a acrescentar rubricas orçamentárias na Secretaria de Educação e Esporte, não previstas no Orçamento inicial de 2013:
Art. 2º. O crédito especial autorizado por esta Lei obedecerá à seguinte classificação orçamentária e respectivos programas:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.04 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SMEE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica...R$ 130.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.04.12.361.0001.2412 – Despesas com Água, Luz e Telecomunicações
Recurso: 1020- SALÁRIO-EDUCAÇÃO (UNIÃO)
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.06 – ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica......R$ 10.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.06.27.812.0003.2413 – Despesas com Água, Luz e Telecomunicações
Recurso: 0001- LIVRE
TOTAL DO CRÉD. ESPECIAL AUTORIZADO NESTE ARTIGO.........R$ 140.000,00
Art. 3º. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito especial, a redução, em igual importância, dos seguintes créditos orçamentários e respectivos programas:
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.04 – MANUTENÇÃO E GESTÃO DA SMEE
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo.............................................R$ 130.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.04.12.361.0001.2056 – Manutenção das Unidades Escolares
Recurso: 1020- SALÁRIO-EDUCAÇÃO (UNIÃO)
04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
04.06 – ESPORTE, LAZER E QUALIDADE DE VIDA
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica......R$ 10.000,00
Cód. Func. Progr.: 04.06.27.812.0003.2100 – Manutenção e Gestão da Diretoria de Esportes
Recurso: 0001- LIVRE
TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO.............................................................R$ 140.000,00
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
